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REFITO 17

il
SERV|çO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

JU§TIÊICATIVA PARA'NEXIGIBILIDADE

I - DA NECESSIOADE DO OBJETO

ASSUNTO: Contratação de emprêsa para prestação de serviço de publicaçâo de atos âdministÍativos

no DtÁRto oFtctAL DA uNtÃo para o cREFlTo 17.

Considerando o princípio constitucional de publicidade estabelecendo o dever de assegurar

que todas as decisõês ou atos pralicados pela administraçáo pública serão lÍânsparentes. pâra que a

população possa verificar que sêus interesses seja ele particular ou coletivo estão respêitados, e que

a vontade pública está sendo reâlmente comprida;

Considêrando pãra oue uma decisão tomada, ou un] ato praticâdo pêla administração pública

seja considerado válido. é preciso que os mesmos sejam publicados. parâ cdnhecimenlo cle todos.

Considerando que todas as informações produzidas ou sob gua.la dô podêÍ público são

públicâs e. portanlo, acessÍveis a todos os cidadãos, ressâlvadâs as inf4rmaÇoes pessoais e as

hipóteses de sigilo legalmente estabelecidas e classifícadas; 
I

Considerando que a âusência da contratâÇão poderá ocâsionar problemas à gestão, umâ vez

que a lmprensa Nacional promove com exclusividade as publicações no Diário Oficial da Uniâo (DOU);

Cons,derando que a nâo contratação impêdirá a realizaçáo de publicações, podêndo ocasionar

graves problemas, sobrêtudo nos processos licitatórios;

A Comissão Permanente de Licitação do Cofiselho Regional de FisioteÍãpia e Terãpia

Ocupacional da 174 Regiáo, estado de SeÍgipe, instituida nos termos da Portaria 1412022 de 24 de

outubro de 2022, vem justiÍicar o caráter de contratação direta. sendo inexigÍvel a licitâção, a

contrataÇão da lmprensa Nacional, CNPJ n'04.196.645/0001-O0. em conÍormidade com o art.25 da

Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraÇóes motivos adiante expostos.

,ltl

#

ORIcEM: Conselho Rêgional de Fisioterapia e TeÍapia Ocupacionat da 17'REGIÃO.

Considerando Lei n' 12.527 , de 18 de novembro ds 201 1 , que regulâ o acesso à inÍormaçáo:

Considerando que â pÍesente contratação de publicação enseja o enquâdramento no câput do

Art. 25, da Lei 8.666193, pois somenle a lmprensa Nacional produz o peliódico e somente essa

comercializa, conligurando assim a inviabilidade fáticâ e jurídica absoluta dê compelição.

i
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II - DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamêntê um regime

regulâmêntado por Lei.

O Íundamento principal que Íeza por esta iniciativa ó o artigo 37.'inciso XXl, da Constituição

Federal de '1988, no qual determina que as obras, os seÍviços, compras e alienações devem ocorrer

por meio dê licitaÇões.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Arlfgo 37 da CF/í998

(....) "XXl - ressalvados oslcasos especificados na
l

legislaçáo. âs obras. serviço§. compras e aliênaçôes
I

seráo contratados mediant{ processo dê licilação
l

pública que assegure igualddde de condrÇóes a todos

os concorrentes, com clá16ulas que estâbeleçam

obrigaçôes de pagamento. mântidas as condiÇoes

eÍetivas da proposta, nos terr os da lei. o qual somente

permiliÍá âs exigências de qualificâçáo técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dêssa atividade Íoi então criada a Lei Federal n'8.666 de 21 de

junho de 1993, mais conhecida conro Lei de Licitâçóes e Contrâtos Administralivos.

O objetivo da licitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos pÍincípios da

legalidade, impessoalidade, iguaidade, moralidade e publicidade. Licitar é regra Entretanto, há

aquisiçôes ê contratações que possuem caracterizaçôes específicas tomando impossiveis e/ou

inviáveis as licitações nos kâmites usuais, frustrando a rcalizaçáo adequada das funçÓes estatais.

Na ocorrência de licitaÇóes impossíveis e/ou inviáveas. a lei previu exceções à regra, as

Dispênsâs de Licitaçóês e a lnexigibilidade de LicitaÉo. Trata-se de cêrtame, realizado sob a

stlrf: Â!. Miri§rí' aiÀldo Bar.ero Sobu!. n" 1100. tsd. IinlÍ,resâri.l lFC. iala:10s. Jlrdins. ÁrrGlu Sf - ( fP lq.irl6ttlrr

ü

A licitação foi o mêio ênconlrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participâÇãó de interessados em procedimêntos que visam suprir âs necessidàdes dos órgãos públicos

acerca dos serviÇos disponibilizados por pessoas Íisicas ê/ou pessoag jurídicas nos câmpos

mercadológicos distritais. municipais, estaduais e nâcionais, e ainda procutar conseguir a pÍoposta

mais vantajosa às contrâtações.

F

,



EI\4 BRANT'"



I CREFITÔ 17

;

I

Fls._ l)

obediência ao estabelecido no ârt.25 da Lei n.8.666/93, onde se verificâ ocasiáo em que é inexigível a

licitaÇáo:

"Art.25. É inexigivel a licitação quando houver

inviâbilidade de competiçâo, em especial: I - pârâ

aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor. empresa ou

representânte mmercial exclusivo. vedadâ a

preÍerência de marca, devehdo a comprovação de

exclusividadê ser feita atravds de atestado fornectdo

pelo órgão de rêgistro do coríércio do local em que se

rcalizatia a licitação ou a Obra ou o serviço. pelo

Sindicato, Federação ou Coôfederação Patronal, ou,

âindâ, pelas entidadês Equiv4lentes''.

Em virtude das exigências da Lei Federal no 8.6ô6/93 quê rege as 
tormas 

para licrtaÇões e

contratos da Administração pública, acerca da publicação de matérias ofiqrais, os artigos 21 e 61

dispõem:

Art. 21. Os âvisos contendo o1 resumos dos edilais dâs

concorrências, das tomadas 
1e 

preços, dos concursos

e dos leilôes. embora realizaf s no local da repartiÇão

interessada, deveráo sêr publcados com

antêcedência, no mínimo, por uma vez: (Redãçao

dada pela Lêi n" 8.883, de 1994)

| - no Diário Oícial da Uniâo, quando se tratar de

licitação feitâ por órgáo ou entidade da Administração

Pública Federal e. âinda, quando se tratar de obras

Íinânciadas parcial ou totâlmente com recursos

fêderais ou garântidas por instituiçóes federais

(RêdaÇão dada pela Lei no 8.883, de 1994).

Art. 61. Parágrafo único. A publicaÇáo resumida do

instrumento de contrato ou de seus aditamentos na

imprensa oÍicial, que é condiçâo indispensável para

sua eÍicácia, será providencirada pela AdmrnistÍação

até o quinlo dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, paía ocorrêr no prazo de vinte dias daquela

sEDf: 
^\ 

\i,nistÍ, (imld( BrÍÊl{ So!râ1. n': lo0, F.d rmpr§âriil JFa. sls li)S. J.t lhs AÉ(alu6l ( I'P-1§í:nrrlr
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dalâ, qualquer que seja o seu vâlor, ainda que sem

ônus, ressalvado o disposlo no art. 26 desta Lei

(Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994).

A respeito das publicações no Díário Oficial da União (DOU), a impossibilidade de realização

de procedimento licitatório, ocorre, pois, a lmprensa Nacional possui cornpelência institucional

êxclusiva para editar e comercializar o DOU, conÍorme dispôem o DECRETO Nô 11.329, DE 1o DE

JANEIRO AE 2023,

| - Publicar. preservar e divflgar os atos oÍiciâis da

administraÇáo púbhca federdt

ll - Executar. com prévia auforizaÇão do Mrnistro de

Estado Chefe, trabalhos gráípos destinados a orgáos

ê entidadês da administraçãd pública federal: e

lll - Coordenar e executar ag atividades relacionadas

ao Museu e à Biblioteca da lmprensa Nacional.

Sob â égide de Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitaçóês ê Contratos

Administrativôs. a âquisiçãô em quêstão ajusta-se ao requisito de "Ausência de pressupostos

necessários à licitaçáo", onde discorre sobre a luz da ausência de "mercado concorrencial" (2008, p.

340)

[...1, configura-se um mercado peculiar, eis que náo

existe dimensão concorrencial encontradâ no âmbito

de compras, obras e outÍos serviços. Daí a reÍêrência

à inexistência de um mercâdo concoÍrencial. [...] E

inviável a competiçáo porque a peculiaridade do

mercâdo consistê na ausência de competição direta e

Írontal.

§ t DE: Àv V inisttu (ic6ldo llôfttl Sohlal. ú' : I ír0. lrl Empr.sri.l I F(-. üla lnS. IiÍdins- .{ racljirsr - I ÍrP -1q.{,1.nr j a

ü

Art. 38. A lmprensa Nacional compete:
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Assim, a presente contrataçáo de publicação enseja o enquadramenlo no caput do ârt.25. da

Lei8.666/93, pois somente a lmprensa Nacional produz e comercializa o periódico, configurando âssim

a inviabilidade Íática ê jurÍdica absoluta de competição.

III - DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAçÃO

Paráqato único - o pro@sso de dispensa, de

inexigibilidade ou dê retardamento, previsto neste

artigo, será instruído, no que douber, com os seguintês

elementos:

l- Caractêrizaçào da siqJaçáo emergencial ou

calamitosa que justiÍique , bi"p"n.", quando for o

câso;

ll - Razão da escolha do fornbcedor ou executânle

lll - JustiÍicativa do preço:

lV - Documenlos de aproi,ação dos projetos de

pesquisa aos quais os bens sbráo alocados"

os atos em que se veriÍique a inexigibilidade de licilaçóes são atos quê Íogem ao principio

constitucional da obÍigatoriedade de licitaçâo, consagrando-se como exceções a este principro. Assim,

este tipo de âto trala-sê de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema

dê idoneidadê, se submete ao crivo de devida justificativa que alestê o referido ato.

No caso em questão se veritica a análisê dos incisos ll e lll, do parágrafo único, do art.26 da

Lei 8.666/93, o que justifica â contrataçâo direta, vale tecer alguns comentários a despeito da eventual

Íragmentaçáo de despesa, o que enseiaÍia afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras devêrão ser

obseÍvadas as quantidades a serêm adquiridas êm funÇáo do consumo estimádo. Portãnto, deve haver

um planeiamento earc a Íealizaçáo das compras, além disso, este plânejemento dêve oilservar o

principio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o âgente público jusúÍicâÍ o fracionamento da

despesa com várias aquisiçÕes ou contratações no mêsmo exercÍcio. sob modalidade de licitaçáo

inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da Íalta de

planejamento" (Manual do TCU).

§[Dli: 
^t 

. M inislÍo Gdmldi, B.rero Soh.àl. !' : I m. Fn Fspresâriâl J F('. ralâ ]os. J.rdi's. 1r..3lu §l - ( l l' .le.ír:í,r I rr
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Diz o arl.26 da Lei 8.666/93. em seu parágrafo único:
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o deveÍ de licitar de Íorma a

assegurâr a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da

impessoalidade, dâ isonomia, da publicidade, da moralidade e da legâlidade. Nesse mesmo sentido. o

art.30 da Lei n" 8.666/93 reforga a obsêívância dêsses princípios e ainda e$tabelêce que a licitaçáo

corresponde a procedimênto administretivo voltado à saleçâo mais vantailsa pâra a contratâçáô

desejada pêla Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA OO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

lnviabilidade dê competição, por tratar-se do único veículo oÍicialdê seÍviços de publicação no

Diário OÍicial da União, motivando a inexigibilidade nos moldês dos ârt .21 e 6 da Lei n. 8.666i93.

v - DA JUST|F|CATIVA DO PREÇO

No caso em questão, embora exigido pelo artigo 26, parágrafo únifo, inciso lll, da Lei n.

8.666/1993, nâo cabe justificativa de prêço por tÍatar-se de fornecedor exclu{vo e sem srmilaridades.

tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim, cabe à Admini{traçáo, adenÍ ao preço

praticado pêlo único Íornecedor. 
I

VI - DA HABILITAçÀO JURíDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administrâção tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação eslabelecidos no atl. 27 da Lei 8.666/93. Porém. ]excepcionalmente, a ler

de regências prevê a possibilidade de dispensa de a§uns dos documentos, ndtadamente, os previstos

nos artigos 28 ã 31, conÍorme estabelecido no §1o do art.32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendaÇão do Tribunal de Contas da União nesse sentido

"Oeve sêr observada a exigência legal (aÍt.29, inciso

lV, da Lei 8.666/93) e constitucional (art.195. §3', da

CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos

dê dispênsa ou inexigibili&de, é obÍigatóÍia â

compÍovaçâo por pârte da empresa contratada de:

Cerlidão Negativa de Débito (INSS - art.47, inciso I,

âlíneâ â, da Lei no 8.212, de '1991): Ceíidão Negativa

de Dêbitos de Tributos e ContÍibuiçóes Federais (SRF-

lN no80, de 1997); e Certidão de Regularidade do

FGTS (CEF) (art. 27 da Lci n' 8.036. de 1990).

Acórdão 260/2002 Plenário.

l

f

§IDF:^r.l!Íi'risÍ.Geràld!,Brüct,SohÍâI.':I00.HúFmpr.srnil.ltt.iala]li]s.J]Ídin\ \ú.rlüSl_(lP1§r]:rnrlr
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Resta deixar consignado que a contratadâ dêmonstrou habilmente suâ hâbilitação juridica e

regulâridadê fiscal, conÍorme documentação anexa.

VII . DA CARTA CONTRATO/ MINUTA

v t - coNcLusÃo

E, portanto, preenchidos os requisilos do ârt.25, dâ Lei 8.6ô6/93. em sua âtual redâçâo, e

elucidação de possíveis eontestaçóes, e documentação apresentada, êncqntra-se a Adminislração

apla a Íealizat a contrâtação pela via direta junto à lmprênsa Nacional, CNPJ no 04.196.645/0001 -00.

Assim, entende a Comissão, justificar a medida ora adotada, onde a decessidade dos serviços

já mencionados é matéria imperativa, o que transcende qualquer outra regra !e direito público.

04 de maio de 2023

Jessica Paloma Rosâ Silva Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL Membro da CPL

@

"lô
Tatiane de Oliveira Santos

Membrô da CPL

s
Julianâ Dântâs AndÍade

Coordenadora da CPL

srtE:À!.ivÍuÉtroC..2ldoBrúíoSobràj.Í':I00.F,lEmpresan.llFi-rld.l'rl..r.rdins.l.rcrjúSr-íal!19.'j.:64Irl

Fls.

t

Visando instrulr a contratação do Processo Administrativo em epígr{Íe, deÍinindo claramente

as obrigâçóes dâs partes, êsta CPL junta aos autos a Carta Contrato/Minuta.

i

Viviane Nascimento Brandão Lima

Mêmbro da CPL
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TERMO DE REFERÊNClA

1. DO OBJETO:

'1.í_. Contrataçáo de empresa para prestação de serviÇo de publicaçâo de atos administrativos no
DIARIO OFICIAL DA UNIAO para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174
Região.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í. Considerando o princípio constitucionâl de publicidadê estabelecendo o dever de asseguraÍ que
todas as decisôes ou atos praticados pêla âdministração pública serão transparentes. para que â
população possa verificar que seus interesses. seja ele paÍlicular ou coletivo, estâo respeitados. e que
a vontade pública está sendo reaÍmentê comprida.

2.2. Considerando para que uma decisão tomada. ou um ato praticado pela administração pública sejâ
considerâdo valido. é preciso que os mesmos sejam publicados, para reconhecimento de todos.

2.3. Considerando que todas as informaçóes produzidas ou sob guarda do poder público são públicas
e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas as informações pes.soais e as hipóteses de
sigilo legalmente eslabelecidas e classificadas.

2.4. Considerando a Lei n' 12.527, de 18 de novembro de2011 que regulâ o acesso à informâção

2.5. Considerando que a ausência da contratâçâo poderá ocasionar problemas à gestão, uma vez que
a lmprensa Nacional promove com exclusividade as publicações no Diário Oíbial da Uniâo (DOU).

2.6. Considerando que a não contÍatação impedirá a realizaçào de publicaÇões, podendo ocasionâÍ
graves prohlemas, sobretudo nos processos licitatórios.

3. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO:

A quantidâde prevista para aquisição de centímetros de publicâção (cm) foi baseada no consumo dô
Çrcíito 17 no último ano (2022), sendo que o valor unitário do centimetro de publicação no DOU está
de acordo com a Portaria no 110, de l8 de março de 2022, publicadâ no OOU, Seção 1, de 2'l de
rnarço de 2022.

ESPECIFICAÇÂO VALOR UNITARto VALOR TOTA L
QUANTIDADE
PREVISTA DE

CENTÍMETROS DE
PUBLICA Ão cm

220 cm.

DO CENTíMETRO
(R$)

RS 38.92

ESTIMADO PARA
PUBLICAçÃO

(R$)

RS8.562,40Publicação de Avisos de
Licitação e resultados de
Julgamentos Licitatórios no
Diário OÍlcial da União, tâis
como: Anúncio de Editais,
Tômadas de Preços,
Concorrênciâ. Extratos de
Conlratos, Convênios,
Retificaçôes e outros Atos
lnstitucionâis.

OBS: (*) Valo.es estimados
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4, DA FORMA DE PUBLICAÇÃO DAS MATÉRIAS:

4.1. As publicaçóes das mâtérias serão realizadas no Diário OÍcial da União. através de
encaminhamenlo pelo Sistemâ de Envio Eletrônico de Matérias - lncon, porum usuário do Crefito 17

cadastrado e certiÍicado pelo sistemâ.

4.2. As mâtérias a serem publicadas no Diário OÍicial da União deverão sef transmitidas, dentro do
prazo estabelecido, conforme Portaria vigente.

4.3. Para as publiôações das mâtérias deveráo aindâ ser atendidâs as demais normâs previstas na
Portariâ vigente.

4.4. As puhlicações deverão ser clisponibilizadas no portal da lmprensa Nacimal, na lnlernet

5. DA FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. A IMPRENSA NACIONAL âpresentará o boleto contendo código de barfas. correspondente aos
serviÇos pÍestados, para o devido pagamento, conforme estabeleodo no {rciso ll do artrgo 2o dâ
Portaria IN/SG/PR no 1, dê í3 de janeiro de 2021, publicâda no DOU, SeçãF 1, de 14 de janeiro de
2021 .

5.2. O pagamento deverá ser efêluâdo no valor inlegral e dentro do prazo de fencimento estabelecido
no boleto bancáÍio. I

6. DO VALOR DO SERVIÇO:

6.1. O valor do centimetro por colunâ corresponde a R$ 38,92 (lrinta e oitd reats e noventâ e dois
centavos), confoÍme Portaria no 110, de 18 de março de 2022, publicada no POU. Seção 1 . de 21 de
março de 2022. ao Íazermos umâ estimativa, espera-se que o valor total sqla de apÍoximadamente
R$8.562,40, respeitando o valor da Dotâção OrçamentáÍia. 

I

7. OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE:

7.í. AcompanhaÍ, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA

7.3. Manter atualizado os dados cadastÍais de sua origêm no Sistema de Envb EletrÔnico de Mâtérias

- lNcom;

7.4. EfetuaÍ o pagâmento pelos serviços prestados, dê acordo com o estabelecido na Cláusula Sétima

do Contrato:

ü

i

slDt: 
^v 

Nlrnistr, ce.,ld{) 8..tu1,' §obrrl. n':l00. r,l Fflp*trial.lf{ . r la 30ti. lrr,iiís. ,\n .jü'Sf - í rP le rE60lr)
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I

Durante a vigência do contrato, o(a) CONTRATANTE deverá:

7. 2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio Eletrônicô de Matérias - lNcom. as
n'ralériâs a serem publicadas, obedecendo os padrões determinados pela CONTRAÍADA. exceluando-
se as nratérias quê serâo encaminhadas para publicaçáo via Sistema de L[vulgação Eletrônica de
Compras e Contrâtaçôes * SIDEC, que obedecerão ao envio e padronizaçáo específica, conforme
Portaria IN/SG/PR n" 9, de 4 de fevereiÍo de 2021, publicada no DOU, Seçáo 1. de 5 de Íevereiro de
2021, e alterações posteriores;
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7,5. Observâr pâra que durante toda a vigência do contrato seia mantida e compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condiçôes dê habililação e qualiÍicaçáo exigidas para a contrataçáo.

conforme a Lei n' 8.666, de 21 dê junho de 1993, e altêrações posteriores;

7. 6. Configurar e formatar os arquivos eletrônicos consoantes os padrões técr{cos de preparo descritos

nos artigos 30 a 36 da Portaria IN/SG/PR no 9, de 4 de fevere io de 2021, pubiicada no DOU, Seção 1 .

de 5 de Íevereiro de 2021, e alteraçÕes posteriores.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

Caberá à CONTRATADA, enquânto vigorar o contrato

8.í. Publicar as matérias encaminhadas pelo(a) CONTRATANTE, dentro do prazo estabelecido,

conforme aíigo 14 da Poftatia lN/SG/PR no 9, de 4 de fevereiro de 2021 . publcada no DOU. SeÇào 1 ,

de 5 de Íevereiro de 2021, e alterações posteÍiores; 
L

8.2. Mante[, durânte toda a vigência deste contÍato, a compatibilidâde com ad obrigaqões assumidas,

todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas para a conlrataçáo. poníorme a Lei no 8.666,
I

de 21 de junho de 1993, e âlterações posleriores.

9. DA V|GÊNC|A: 
I

9.í. O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com vigência a partir da dâta de sua

âssinâtura. que poderá ter a sua dúraÇáo prorrogada poÍ iguais e sucessiYos períodos, limrtâda a

sessenta rneses. mediante a formalização de Termo Aditivo, com fundamento no lnciso ll. do Artrgo 57

da Lei no 8.66611993, tendo eÍicácia a partir da publicaÇão de seu extrato no Diário Oficial da União.

10. DA REC|SÂO:

10.1, A inexecuçâo, total ou pârcial, destê contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, e alteraçôes posteriores;

'10.2. Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados nos aulos do processo,

assegurando o contraditório e a ampla deíesa;

10.3, A rescrsão desle contrato poderá ser

10.3.'1. Determinada por ato unilateÍale escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I

â Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, notiflcando-sê a CONÍRATADA com

antecedência mínima dê 30 (trinta) dias; ou

10.3.2. Amigável, poÍ acordo entre as partes, desde que haja conveniência pâra a AdministraÇão; ou

§fDE: 
^ 
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10.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matória

10.4. A rescisáo administrativa ou amigávêl será precedida de autorizaçâo esrita ê fundamentada da

autoridade competente.

'10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedÍdo de balanço ôs eventos contrãluais já

cumpridos ou parcialmente cumpridos e da Íelação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

í1. DA DISPONIBILIDADE ORçA}TENTÁRIA:

,1.í. O presente objeto tem sua classiÍicação contábil registrada na Íubrica b.2.2.1.1 ,01.04.04.0'17 -

Serviços de Divulgâção, Public. e Publicidade. com orçâmento disponível db R$ 1o.000.00 (Dez Mil

Reais).

í2. DAFUNDA ETüTÀçÃO LEGAL: il :

12.1. A lavÍatura do presente contralo decorre da inexigibilidade de licitaçáo, re{tizaoa com tundamento

no caput do artigo 25 da Lei n' 8.666/1993, por se tratar de contratação com óÍFão cuie competência é

"publicar, preservar e divulgar os atos oÍiciâis da âdministrâção púbhca Íederatl, coníorme o inoso I do

artigo 26 do anexo I do Decreto no 11.144, de 21 de julho de 2022, e em culprimento ao inciso I do

artigo 21 , da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações postenores. 
I

13. CONDrÇÔES GERATS:

13.í. A CONTRATADA e obrigada â íornece. o objêlo do Contrato, de acordo im as normas técnicas

reguladoras. em estreita observância às legislações Íederal, estadual e mrfnicipal. bem como, a

quaisquer ordens ou determinação do Poder Püblico, procurando - dentro do possivel - conduzir os

serviços e o pessoal de modo â Íormar, perante o público, uma boa imagem do CONÍRATANTE e da

própria CONTRATADA.

Aracalu, 04 dê maio de 2023
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DL{RIO OFICAL D..\ T-\L.IO

poeTÀFlA rf{/sGlp§ }r" 11o. DE 18 oE uÂÊÇo D€ 2022
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DOCUMENTOS

ü

REPUALrcA FED€RAÍIVÀ DO BRÂSIL

CADASTRO NACIOIIAL DA PESSOÂ JURiOICA

coaaPRol&rarE oE lra3cRÇlo E o€ !rTu^ç^o
CADASÍRâL
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aa-1ra-ar - aata. a. Fr* 
--L:!,!-.r . Ealaô t!.ir-. . -r-..h a. th- naà

ral"a - o.rlÁ tiôrr. e Pod..

aro arrâoil ú Ls!É aaa

lr.r,r. I

raíüá pd. h'l{í, ilgli-c RFB à' I ffi. ó.27 d. ffio d. r0l€

EÍÍüo,E ó. CatrÍl&ã â5 2*:ma (d- ê hd-ã ô k5*.1

t

SCDf,: 
^\ 

M n\istn, (i.áldo lt.Bro S.hrul. ' I I íxl. F,l. t mp.§díill I rr'. ialí lo§. J.rdins .\6c.Ju SÊ ' t I n {!.'}2í,r I rr

E
i,

fl
, t\,

I* I

r

I

J

t

h

1F

F



EM BRANC{:



CREFITO TFis --

sERV|çO PUBLTCO FEDERAL

CONSETHO REG'ONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO

CREFITO-17

TlilSÉRlo OA FAZEiIOA
SêcÍrt-ra da Racaia Fadêaal do 8í5il
Prscur.do.É-C'êrà, dÀ Flrênd. l|.cÍm..|

C€RÍDÀO 
'CGÂTNA 

OE DÉBÍTOs RELAIWOS AO3 IN'AUT()S FEOERÁIS E À OMDA
ATIVA Í» UrllÀO

t{o,rci IXPREXSA AClOfiÀL
CXPJi {ú l0G.ôr3m0t-00

Rê3lalvôdo o d,rêilo de a Fi:êndà |l3clonàl cobrar e rnsc.évar q{fr5quer diyrd3s dÉ
riáporEáa'ôde ds írFrb pà5so -Í:u {ênufic.-o qlE wíÉrn i eí +trlli+}§. á c-núc.rca q.rc
nào can€n perÉÉ{Eõ .m !4u ndn . d:ivü . c,*ÍíEs !'tutjrE àdmirÉttàoos pelà Se.íê{rnà
d: ÂêGs{r Fêd.{eldo Br.sn (RFg} a 3 rnscr,$es cm Oivdr Alivà dà qn,io tDAUr ,rnto a
PrE _.do.rlc{r.l d. F-.íÉa tboÍ'J (r}GFNI

Eíà c€ôdão é várd. p-z o ê3Et{.êc'lsrlo maiz e 5..à6 fàrÉ e no caso d€ Frte ,Edê,'irrío, prrJ
lndoá 03 órglÉ e frdoÉ pifÍrs d: :drrnrsf.çfu &.tà à Cê ürErlrdos Fs{fêeê 2 sfiBÉo do
sr4êb pósr'rc rD irülo or RFg ê dr PGFN e in _rr0. flclrelr õ cDnôur*€'s soclaÉ ÉÊy st.i!
ílàsrip.s'! a o ú p-áÍfáo 

'jnrcr 
do rt tt ÍÉ Lê.o I2l: dê 24ejl*loie '9S1

^ 
,aasaçio Ca,ia aadrd5. Étá coírdi.rqtaab i f,rft{"io dG rrr. aE{Íicdfd. nr lnl.riet, rcs

ãil.rtço5 <r'.P fiô 0.r.8> a, <rrl /h .pgâr.gor.àí' 
I

ô.rft6o .r*d. Cráf-Eú ú'| hÉG á. hl3 Cdirtã RFEaÍEFtl no t lF I dê2102014
Enrtdá à 1.r.3r.3õ dô ó. o3tHrXIB <lã-. Ê d.E de Br.§ii} I

vilid. * 3(}{n t(E' I
Giúeo dê êúroL dà ê.íüdão:§D.Blríl.E*l.t ZC I
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CBRTIDÃO }ÍECÀTIVÀ DE DÉBTTOS TXÀBÀI.SISIÀ§

ü

:

DOOiI!Cç,O IIDOIÍTtTX
Do BaneÕ líacionaL de DeÍedorea
neceBBár1oÉ ã ideBtificaÇão dea pêEsoâa net$ràia a
inâdiqrlent€a pêrãDte a Ju8tlça do TrÀbàtho gu$ntc ae
estabêlecidar ErE oetrrt6Bça co(tdênat6rra trôtlElEe4h eEl jul

Jurid
)b.j.gã
làdo c

acordos ludicr.ala traba!.hj.atôô, incluá1ue Àf cor-Ét
recolhiEentos previdencrários, à honorári.]f,ê. a

êbo I urDeot oa ou À ÍecolhiEefltos deEerrriEidoE eE lF]; ou
dê êiecuçào de àcoÍdos frrDàdos p€!Àrtte o ti,.a+FEér1o
Tr{balbo. C iàBáo de ConcilieÇão PrévIà Õu deEa lb EiEul
dirporiçáo :egâl, coÉt ivÊÍ forçá erecutivà. I

D.;

1

il

f,*: ITTPREITSÀ }qCIOI'AI. (XÀTRTZ 8 PIIIÀIS!
C§ÊiI: 0{. 196. 645/00ô1-00
Cêrtidão n" : 18908451",/2023
E*edição: 01/o5/2o23, à. 20:16:38
VelldàdÊ: Slllo/2r23 - 180 (cánto ê oltenta)
de rua êJqrêdlç,lo.

Cêrtiflce-re quê IDtElt gcronr (nEM rrLI+8 ) , iÍircri'-c là: ,:c
aIPiI sÉb o n" 0,1.196.615/0001-00, rlo corís?À c4!r,: lnadiap:êflrê n':
Ba.aco NacíonÀl de DevedoreB Trebàlhlstàs. 

I

C€r!!dáô êattlda c,:o bàBÉ ÍrDs erts- 642-À e 88Ê À.3ã CDrsal idaÇàô
d.6 Lêis dà Tr.balho, acrêscentàdôB pÊIee -r.êIs]lns.' 1!-{40lf,011 É

13.{6?/301?, ê ao Àto Of/"022 d,a CCJT. de zt a[ i ar.e:]rs de 2o:2.
Os dedos constaates dêsta Certtdào eào de rdpc,nseullidede d,trs
Trit'unÊls.tú Trà-b.Iho. I

tro case de peEroa ju.ldlca, e cêrtidâo ateata alleopreah erô !êiaÇát
à todos os Éêug ett ebelêciEeDtos, àgêncràs ou fl:iers.
à aaêitâçÃo dêEEa cert id.gs condrc:oDa-!e à 'íerif1;Fçãc, dÉ €1.:à

autenticldedê n<, porte!. do trlbuflãI §uperi{r dê frat'a]àó nã
fntêrnêt (http: / /vrH - tst. Ju. -b:) I

eert idllo êEitide gÍâtuitanênte- |
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CREFITO-17

MINUTA DE CONTRATO N" 2X

i

MINUTA DE CONTRATO QUÊ ENTRE SI CELEBRAM
A IMPRENSA NACIONAL E

, PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇAO DE MATERIA NO
DIÁRIo oFICIAL DA UNIÂO.

O(A) _, com sede à(no) . CEP I . inscrito(a) no
CNPJ sob o n'
representado(a) pelo(a) senhor(a)

e do GPF no

dorâvante cienominado(a)
nome do sign

CO$TRATANTE, neste ato
atáÍib). portado(a) do RG n'

nomeado(a) pela

-(ato 

de nomeação), e a IMPRENSA NACIpNAL. órgão especíÍico
singular, integrante da estrutura regimentalda Secrelaria-Geral da Presidênciá da República, conforme
Decreto n0 11.144, de 21 de julho de 2022, publicado no DOU, SeÇão 1. de ?2 de julho de 2022. com
sede no Setor de lndústrias GráÍicas. Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF. in§crita no CNPJ sob o no

04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, repíeseíitada neste ato pelo

Coordenador de Gestão do Acervo e Relacionamento Exlerno. Senhor RicaÍdo Lima da Silva,
bíasileiro, casado, portador do RG no 1 182617835 e do CPF no 021 .332.417-28, residente e domiciliâdo
nesta capital, nomeado pela Portaria n" 673, de 0810912022. do SecretárioiExecutivo da Secretaria
Geral da Presidênciâ da República, e subdelegação de compelência conferid4 pela Portaria n0 35ô. de
16 de setembro de 2022, publicada no DOU, Seçáo í. de '19 de setembro 2022. do Oiretor-Gêral da
lmprensa Nacional, , observando o que consla do Processo n" elâboÍado em
conformidâde com o disposto no caput do aÍtigo 25 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. e
allerâçôes posteriores, tem entre si justo e acordado o presente contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

cúUSULA SEGUNDA - OAS OBRIGAçÔES DO(A) CONTRATANTE

Durante a vigência do contrato, o(a) CONTRATANTE deverá

1. Acompanhar, Íiscalizar e conferir os serviços êxecutados pela CONTRATADA;

2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio ElelrÔnico de MatéÍias - lNcom' as

malérias 3 serem publicadas, obedecendo os padróes determinados pela coNTRATADA. êxcêtuando-
se ãs matérias que serãô encaminhadâs para publicaÇão via Sistemã de Oivulgação Eletrônica de

Compras e ContrataÇôes - SIDEC, que obedecerão o ênvio e padronização especiÍicâ. conforme
Portaria IN/SG/PR no 9, de 4 de fevereiÍo de 2021, publicada no DOU, Seçãô 1, de 5 de fevereiro de

202í , e alteraÇÕes Posterioresl

3. Manter atualizado os dados cadastrais de sua origem no Sistema de Envio Eletrônico de Matérias -
lNCom;

§f-Dr: 
^'. 

Mi.iÍrô Cenldo Bcrclo Sohral. Í':lm. td. FEp(§tittjrc. $la 30s. Jirdiís. Atu3j{SF _ ( FP 19.í).1(rlr}

t

t

O objeto do contrato é a prestaçáo de serviços, pela CONTRATADA. de puqlicação no Diáflo Oficial

da União, dê atos oficiais e demâis matérias de interesse do(a) COI|TRATANTE' conÍotme
estabelecido no Oecreto no 9.215, de 29 de novembro de 2017, publicado no DOU, Seção 1. de 30 de
novembro de 2017, combinado com a PortaÍia IN/SG/PR n'9, de 4 de fevereilo de 2021. publicada no

DOU, Seçáo 1, de 5 de fevereiro de 2021, alteraeÃes posteriores e demais cominaçÔes legais.

I
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4. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, de acordo com o estâbêlecho na Cláusula Sétimâ

5. Observar parâ que durante toda a vigência do contrâto seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condiçôes dê habilitaÇão e qualificaçâo exigidi:s para a contrâtação,
conforme â Lei no 8.ô66, de 21 de junho de 1993, e alterâções posteriores;

ô. Configurar e formatâr os ârquivos êlêtíônicos consoantes os padrôes técnicos de preparo
descritos nos aÍtigos 30 a 36 da Portaria lN/SG/PR no 9, de 4 de fevereiro de 2O21, publicada no DOU.
Sêçáo 1, de 5 de fevereiro de 2021, e alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

1. Publicaí as matérias encâminhadas pelo(a) CONTRAÍANTE, dentro (o prazo estabelecido.
conÍorme artigo '14 da PortaÍiâ IN/SG/PR no 9, de 4 de Íevereio de 2021, publlbada no DOU, Seçáo 1,

de 5 de fevereiÍo de2021,e alteraçóes posteriores;

2. Manter, duranle toda a vigência deste contrato, a mmpatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as côndições de habilitação e qualiíicação exigidâs para a contÍataÇão. ónforme a Lêi no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alterações posterioÍes.

CLÁUSULA QUARÍA . DO RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÓES

O(A) CONTRATANTE deverá adotaÍ os seguintes procedimenlos, quandl das publicaçóes das
matérias no Diário Oficial da União: l

1. ConÍeriÍ o conteúdo das matérias publicâdâs com o originâl encâminhado à CONTRATADA pârâ
publicaÇão ou com o texlo digitado no Sistema de Divulgação Eletrônicâ de Crimpras ê Contrâtaçóes
_ SIDEC,

1.1 Caso ha.ia divergências, tal Íato deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATADA, pâÍâ
ser providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte, conÍorme disposto no Decreto nô

9.215, de 29 de novemb.o de 2017. publicado no DOU. Sêçáo 1, de 30 de novembro de 2017 e Portaria
IN/SG/PR no 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, e
altêrações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A lavratura do presênte contralo decoÍre da inêxigibilidade de licitação, rcalizúa com fundamento no
caput do artigo 25 da Lei no 8.666/1993, por se trâiar de contrataçáo com órgâo cuja competência é

"publicar, presêrvar ê divulgar os ãtos oficiais da administração pública federâ1 . conÍorme o
inciso ldo artigo 26 do anexo ldo Dêcreto no 1'1.144,de 21 de julho de 2022. e en] cumprimento ao
inciso I do artigo 21, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteragôes posteriores.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E REAJUSTAMENTO

O valor do centímetro poÍ coluna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos).
conÍorme Portaria no 110, de 18 de março de 2022, publicada no DOU, Seção 1. de 21 demarçode
2022.

i

t-I
t

F

Caberá à CONTRATADA, enquanto vigorâr o contrato:

I
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SUBCLÁUSULA ÚNICA

Na hipótese de reajuste do vâlor. isto se dará de acordo com a edição de nova portaria, ocasiáo em
que o(a) CONTRATANTE passará a pagar novos valorês, conforme vier a ser estabelecido no ato
normativo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENÍO

A IMPRENSA NACIONAL apresentará o boleto contendo código de bârÍas. correspondente aos
serviços prestados, para o devido pagamento, conÍorme estabele€ido no inciso ll do aÍtigo 20 da
Portaria IN/SG/PR n' 1, de 13 de janeiro de 2021. publicada no DOU, Seçãp 1. de Í4 de janeiío de
2021 .

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O pagamento deverá ser eÍetuado no valor integral e denlro do prazo de venbimento estabelecido no
boleto bancário.

cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRLA 
i

A despesa decorÍente deste contrato corÍerá. no exercício de 2023, à contâ q segurrüe classificaçào

l

Atividade: L

Elemento de Despesa: _3.3.90.39_

Fonte

Valor totali estimado: R$

Nos exercícios subsequentes, as despesas correráo à conta de dotaçôês oíçalinentárias que lhe Íorem
destinadas indicando-se o crédito para sua cobertura.

CLÁUSULA NONA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Quândo da execução dos serviços, cabêrá à(ao) CONÍRATANTE diretâmênte, ou a quem vier â

indicar, o direito de acompanhar e Íiscalizar a Íiel observânciâ das disposiçõe8 do presente contrâto,
conÍorme artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

O presente conlralo terá a duração de í2 (doze) mesês, com vigência a partir da dala de sua
assinatura. que podeÍá ter a sua duração proÍrogada por iguais e sucessivos peÍíodos. limitâda a

sessentâ meses, mediante a formalizaçáo de Termo Aditlvo. com fundamento no lnciso ll. do Artigo 57
da Lei n' 8.666/1993, tendo eÍicácia a paÍtir da publicação de seu extrato no Dlário OÍicial da Uniáo.

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA . DA RESCISÃO

1. A inexecução, total ou paícial, deste contrato en§eja â sua rescisáo, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posterioÍes,

l

f,

SEDr:^! M,nisro tiemlJd Baúrl{, Sobul, ú':lí,0. Ed |Npreiri.l.l[(. ills ]i'r.J.rdÍx. AB.q!SE ( EPreír2ínrrr
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2. Os casos de rêscisão conlratuâl seÍão formalmente motivâdos nos autos do processo. assegurando
ô contÍâditório e a ampla deÍesa;

3. A rescisão deste contrato poderá ser

3.1 . Deteíminada por ato unilateÍal e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll dô artigo 78 dâ Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) diasl ou

3.2. Amigável, por acordo entrê as partes, desde que haja conveniência paÍa a Administração: ou

3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a mâtéria

SUaCIÁUSUUA PRIMEIRA - A rescisão administrativa ou amigável seÍá OÍecedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

sugcLÁUSUUA SEGUNDA - O termo de rescisào, sempÍe que possívêl, será precedido de bâlanço
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos.

cúusuLA DÉcTMA-SEGUNDA - DA puBLtcAçÃo

A publicaÇao resumida do contrato poderá ser dispensada, consoante disposto na OrientâÇão
Normativâ no 33, de 13 de dezembro de 2011. da Advocacia-Geral da Uniãq mediante a publicação

do ato de inexigibilidade de licitação na lmprensa Oficial.

cLÁusuLA oÉctMA-TERcEtRA - Do FoRo

As partes elegem o Íoro da Justiça Federal da Seção Judiciária de XXXXXX- 4X para dirtmir quaisquer
dúvidas relativas ao cumpÍimento deste instrumento, dêsde que nào pos§am ser dirimidas pela

mediação administrativa, rênunciando a qualquer outro, por mais privilegiado (1ue seja.

E. por êstarem âssim justas e acertadas, Íoi celebrado o presente contrato elÍi 03 (três) vias de igual
teor e forma, paÍa um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perBnte duas testemunhas,
a todo o ato pÍesentes, vai pelas parles assinado.

XXXXX, dE de 2023

Ricardo Lima da Silvâ

Coordenador de Gêstão do Acervo e Rêlacionamento Exierno

CONTRATADA

Dr. Jader Pereirâ de Farias Nelo

Presidentê do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 173 Regiáo

CONTRATANTE

Sf,DE:ÀL !!rnrsl(, Gcmlüo Baílt. §Êdl, n" ? 100. ld l_npr§$nôllt(.$trl0E.llr,iins..16(3luSf-(trP1§.Ír:íírr('
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TESTEMUNHA 1

:

Nome

CPF:

Assinatural

TESTEMUNHA 2

Nome: _
CPF: _
Assinatura
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Comunicação lnterna - Cl n" O32l2023lCPL

Aracaju. 1 1 de maio de 2023

Da: Comissão Permanenle dê Licitação - CPL

Para: GAPRE/CREFITO í7

Assunto: SôlicitaÇão de apreciâçáo do Processo n" 1412023

Prêzados.

Atenciosamente,

s
Juliana Dàdtas Andrade

Presidênte da CPL

I

!t l)l: \ t"tini"t* CioUo gu*to S"ltsl. Í' I I lr. Eil Fmp.c§ân.l .lfc. $lá 3l)§. lJrdiís. ÂBcliuSF ' í

t

CUmprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo o Processo n" 14f2023lCPL para análisê

da diretoria e elaboração do parecer jurídico.L

F
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 089/2023

Aracaju/SE, 12 de maio de 2023

Assunto: Solicitacão de Manifestação Jurídica

Prezado (a),

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17a Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, do uso de suas

atribuições conferidas pela Lei 6.316/75, encaminhar a Comunicaçâo lnterna -

Cl no 03212023/CPL, e solicitar manifestação jurídica para o processo no

1412023, o qual versa sobre a contratação de empresa para prestaçào de

serviço de publicação de atos administrativos no diário oficial da união.

Sem mais para o momento

Respeitosamente,

JADER PEREIRA DE FARIAS Assinadodeforma disitalpoíTADER

NEro:834e4154520 3:::li3i'#lii::"1?;:'::1'.*''
Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

**t

cREFITO-17 - ciorsellú R6gionâl de Fisiotêmpl3 e Ísíãpiâ Ocupacional.l,a '17'Roglâo Junsdçáô: Sergipê
End.: JFC TÍade C€niêr -Âv Mioistro Geraldo 8arÍelo sobral. 2100 - SÂLA 30a _ Jardius arâcâld ' SE, 49026{1 0 TEL

.l§7,

h

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

1
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Comunicação Interna- CI n" 039/202-1/.{SJ UR

De: ÂSJURTCREFITOIT

Para: Gr\PRE

Cumprimentando-o cordialnrente, cm resposta à CI Gapre ( retitolT n' 089 l0l-1,
sin.o-me da presente para devoh,er o processo de inexigibilitladc de licitu$ào n" l.+ l( lll.
que versa sobre contratação imprensa nacional para publicações, acompantrrado de parecer'

jurídico, nos temlos do art. 38. \,'I. da lei 8.666/93.

Sem mais. colocamo-nos à disposição para maiorcs csclarcci{ncntos quc sc

tlzerem nccessários. I

Atenciosarnente

Aracaju, 23 de maio de 1023

)-

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - Crefito l7

)

SEDE: .\r. \li$nrc C.raldo Aàrero Súrà1. n':l(10. Ed. Ernprcs3nalJrC. sâla loE. Iârdins. .rrx!a.iü'Sl ' a LP 49 rr,'no10
T.lelon.sr ?9- t0,:4'2a?í 122.1J7ó I , recret{r0crríto I ?nlgmàil..oD

{

Prczado Prcsidente"
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PARECER JURiDICO N' í6/2023

PROCESSO No 1412023-CPL.
CONTRATAÇÃO DIRETA.
TNEX|GtBtLtDADE DE LlClrAçÃO.
PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 25,
CAPUT E SEGS DA LEI FEDÉRAL N"

8.666/93. POSStBILIDADE

I- RELATORIO

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica processo administrativo para

análise e maniÍestação na forma do art.38, inciso Vl e parágrafo únbo, da Lei n.'
8.666/93, sobre a possibilidade da contrataÇão, mediante inexigibilidadp de licitação,

da lÍr/PRENSA NACIONAL. inscrita no CNPJ no 04.196.645/0001-00, flara prestação

de serviço de publicação de atos administrativos no DIARIO OFICIAL DA UNIÃO,

visando atender às necessidades do CONSELHO REGIONAIS DE FISIOTERAPIA E

TERAPIAS OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO.

lnstruem o presente processo, dentre outros, os seguintesl documentos:

JUstificativa técnica; justiÍicativa da contratação direta; justificativa e funpamentc Para
inexigibilidade de licitaçáo; habilitaçâo jurÍdica e regularidade fiscal; dÔcumentos de

habilitação da empresa; e minuta contratual.
Desta Íorma, sob a égide da legislação aplicável, passamos à análise.

devidamentê Íundamentada do caso.

II . DA ANÁLISE JURiDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base.

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

. processo administrativo em epígrafe. compete a esta Assessoria prestar consultoria

I sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar a análise da

I conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda

I manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

fl
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Ressalta-se que a presente manifestação fundamenla-se nos artigos 11, Vl
"b" e 18 da Lei Complementar 73/1993 (Lei Orgánica da Advocacia-Gerâl da União),

bem como no art. 38, parágrafo único da Lei no 8.666/93. Compele, todavia, ao

administrador público a responsabilidade do que toca à conveniência e oportunidade
acerca da escolha do objeto, do planejamento quantitativo e de suas características.

O art.37, XXl, da Constituição Federal preceitua o seguinte:

Att. 37. A administraçáo pública direta e indireta dp QualQuer dos

Poderes da lJnião, dos Eslados, do Distrito f ederal e dos
Municípios obedecerá aos princípios dÍ legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênlia e. também.

ao seguinte:
(..)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislpção. as obras,

serviços, compras e alienações serão contratqdos mediante
processo de ticitação púbtica que assegure igualdade de

condições a todos os conconentes, com Fláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidaf as condlçóes
efetivas da proposta, nos Íermos da lei. o qual so$tente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômicalindispensávels
à garantia do cumpimento das obrigações. (gnÍo ftosso)

A Lei 8.666/1993, por sua vez, ao instituir as normas para licitâçôes contratos

da Administração Pública, regulamentando o dispositivo constitucional acima

transcrito, autorizou a contratação direta nos casos em que a licitação não é possível

pela inviabilidade de competição. Nesse sentido, o arl. 25 da Lei 8.666/1993, em um

rol exemplificativo, apresenta hipóteses em que auloriza o gestor público a contratar

diretamente o objeto necessário a atender às necessidades da Administração, verbis'.

Ai.25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

l- para aquisiçâo de materiais, equipamentos, ou gêneros que so

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser fel através de atestado
fornecido pelo orgáo de registro do comércio do local en? gue se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
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CREFITO.lT

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

ll- para a contratação de servlços técnicos enumerados no art. 13

desta Lel, de natureza singular. com profissionais ou empresas de
notoria especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicid ade e divulgação:

lll- para contratação de profissional de qualguer $etor arÍístico.
diretamente ou através de empresáno exclusiva, desde que

consagrado pela crítica especializada ou peta opiniáo púbtica.

§1' Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua çspecialidade,
decorrente de desempenho anterior, esÍudos, experiências.
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica. ou de

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o sêu trabalho é essencra/ e indiscutivelri,rente a mais

adequado à plena satisfação do obieto do contrato,

§2" Na hipótese deste aftigo e ern qualquer {os casos de

dispensa, se comprovado supertaturamento, respondem
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fomecedor ou o prestador de serviços e o a§ente público

responsável, sem prejuízo de superfaturamento. respondem
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente pÚblico

responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabivets.

As publicações de atos oficiais e demais matérias de interesse da

Administração Pública Federal, notadamentê do Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17ê Região, são de competência institucional da lmprensa

Nacional, conforme disposto no art. 1" do anexo do Decreto n' 4 -52O12002. na alínea

"a" do inciso ll do art. 2" e no inciso 1 , o art. 17 -A, do Anexo I do Decreto n" 5.135/2004'

e no art. 2" da Lei n" 10.683/2003. Vejamos:

Decreto n" 4.52A/2A02 - ANEXO:
ArÍ. 1' lncumbe ao Poder Executivo, por intermédio da lmprensa

Nacional da Casa

ffi
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Civil da Presidência da República, a publicação
/ - das /eis e dos demais atos resultantes do processo legislativo
previsto na Constituição:
ll- dos tratados, convençôes e outros atos internacionais
aprovados pelo Congresso Nacíonal; e
lll - dos atos oficiais, excetuados os de caráter intarno:
a. da Administração Pública Federal;
b. do Poder Judiciário: e
c. do Tribunal de Contas da Uniâo.

Decreto n" 5.135/2004 - Anexo l:
Art. 2" A Casa Civil tem a seguinte estrutura orga/izacional:
(.. .)

ll - orgãos específicos singulares: (Redaçâo dada pelo Desreto n"
7.759, de 2012) 

i

a) lmprensa Nacional (Redação dada pelo Decrelo n" 8.151 . de

2O1s)

Att. 17-A. A tmprensa Nacional compete: (lncluídp pelo Decreto
n" 7.759. de 2012) 

i

t - publicar e divulgar os afos oficiais da adminiitraçâo OÚblica

federal: (lncluído pelo

Decreto n' 7.759, de 2012)
Lei 10.683/2003
Att. 2" A Casa Civil da Presidência da Republica compete:
(Redaçáo dada pela Lei n" 12.462, de 2011)
(...)

l! - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.

(lncluído pela Lei n" 12.462, de 2011)

Parâgrafo único. A Casa Civiltem coma estrutura básica: (lncluido

pela Lei n" 12.462, de 2011)
(...)

tl - a lmprensa Nacional: (lncluído pela Lei n" 12.462, de 2011)

Desta forma, constatando-se que não há outra pessoa jurídica que execute

os serviços de publicações obrigatórias dos atos administrativos oficiais e demais

matérias de interesse do CREFITO-17, bem como a exclusividade da lmprensa

Nacional para executar tais serviços, identifica-se que não existe possibilidade de

n i
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competiÇão. o que .iustiÍica a escolha do procedimento de inexigibilidade prévio à
contratação pretendida.

Nessê sentido, colaciona-se o entêndimento fixado pelo TCU, que, com base
no caput do artigo 25 da Lei n" 8.666, de 1993, considerou inexigível a contratação da
lmprensa Nacional, haja vista a ínviabilidade de competiçâo.

IACÓRDAOI 9.5. determinar à Direção-Geral do Centro Federal
de Educaçâo Tecnologica do Piauí que: [..] 9.5.15. enquadre
carretamente, como de inexigibilidade, nos respecltvos processos
as hipóteses de contratação direta de servlços de Correios. Agua
e lmprensa Nacional, com fundamento no art. 25, da Lei n"
8.666/93, e não de díspensa de iicitação; AC-5249-44/08-1
Sessãoi 02/12/08 Grupo: ll C/asse; // Relator: fi,4inistro Valmir
campelo - To^IADA E PRESIÁÇÀO DE CONTAS".

No que tange à reguiaridade do processo administrativq em questão.

verifica-se, de início, que o processo foi devrdamente aberto, com a forrespondente
numeração e os devidos documentos inerentes a modalidade proceslual, que Íoram
juntados em sequência cronológica, nos termos da Orrentaçáo Norrfativa AGU n"

02t2009.
Quanto à previsão de gastos com a contrataÇão, deprednde-se que o

quantitativo foi estimado em R$ R$8.562,40(oito mil quinhentos e s€ssênta e dois
reais e quarenla centavos) anuais.

No que diz respeito à justificativa de preço, observa-se que se trata de

serviço prestado de forma monopolística por órgão público ligado à Presidência da

República. náo hâvendo prática concorrêncial na esfera da prestação dos serviços
desejados, fato que afasta a necessidade de pesquisa de preços. Além disso, a

Portaria n" 110, de 18 de março de 2022, institui o vâlor a ser cobrado por centímetro
de coluna para publicação nos.iornais oficiais.

Sobre a necessidade da indicação do recurso orçamentário, veÍiÍica-se, que

foi acostada aos autos documento visando à comprovação da disponibilidade

orçamentária suficiente para a cobertura da despesa que se pretende realizar.

Por fim, no que tarrgê a minuta de contrato. observa-se que está de acordo

com a legislação pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: art. 24. inciso

ll: art.26; art. 38 e ss-; art. 55, entre outros, todos da lêi 8666/93.
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ilr - coNcLUSÂo

Ante o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídoe os aspectos

técnicos e econômicos, entende-se pela possibilidade de con tratacão êm

decorrência de inexiqibilidade de licitacão no caso em aDreco. com íundamento

no art. 25 da Lei 8.666/93

É nosso parecer,

S.M.J

."'---í11{ff7:-1-=--
Thiago Augusto Souza Silva

Assessor Jurídico - CREFITO 17

E
I

.

AracajuiSE, 23 de maio de 2023.

,{

5

t

I

F

}



EfW BRAUCA



l-rÊffi
Ln'---- 41_
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGIÁO
CREFITO-17

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 10012023

Aracaju/SE, 26 de maro de 2023

A

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17' Região, Dr. Jader Pereira de Farias f,leto, vem por

intermédio deste expediente, êncaminhar o parecer jurídicb e termo de

ratificação do presidente para o processo de inexigibilidade n"1412023, o qual

versa sobre contratação de empresa para prestação de serviço de publicação

de atos administrativos no Diário Oficial da União para o CREFITO 17

Sem mais para o momento

Respeitosamente.

Assinado de foíma digital por IADER
JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DÉ FARIAs

NETO:834941 54520 NEro:83'1e41s4520

Jader Pere:ra &PâfigC NAfdo'24;33 {3'00'

Presidente do CREFITO 17

CREFITO-17 - Conselho Regionâide F§iotêÉpia e Terâp,â ocupacionaldâ 17" Regrác J!íisdiéo: Sêrgipê
End- JFC Trade Cente. - Av:Minislro coraldo BaÍelô Sobrâ|, ?1OO - SAt 308 - Jô:di|ls Arâcalu - SE. 49016_010 TEI: (79) 3023-5955

EE"-)

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificação do

Presidente oara o Processo de lnexigibilidade no 1412023

Prezadas,

}
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CREFITO-17

TERMO DE RATiFTCAçÃO DO PRESTDENTE PARA CONTRATO POR

INEXIGIBILIDADE

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCIJPACIONAL DA 17' REGIAO. no uso de suas atribuiçóes legais, Àesolve: Autorizar

o CONTRATO. após acato do PARECER JURÍDICO desta entidade] e PARECER DA

COIIISSÃO DE LICITAÇÃO em Íavor da EMPRESA: ,MPRENSA N,FC/ONÁL, /nsczto

sob no CNPJ: 04. 196.645/A0ü-00, com sede na S,G QUÁDRÁ o$ rcrz 800. S/N,

SÊIOR GRÁFICO, BRASÍLINDF, CEP: 70.610-480, destinado I contratação de
I

empresa para prestaÇão de serviço de publicaçâo de atos adminiftrativos no Diário

Oficial da Uniâo para atender as demandas do Conselho ReSional] de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17â Região, em conformidade com o Art.25lda Lei 8.666/93 e

suas atualizaÇôes. Sendo êste, com o Valor Anual Previsto de R$ 8.562,,t0 (Oito Mil

Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta Centavos)

PUBLIOUE.SE,

AracajulSE, 26 de maio de 2023.
JADER PERE,RA DE Alsi.adôdê rorm.o,e,talpo'

FARTAs '.H:1:?1iL?:i*^'
NEro:TaâalrsÊ20eira 

dd'Êã?ià'd ttêti' "''"
Presidente do CREFITO 17

,í

I
il
il

CRÊFÍÍO-'I7 -Conselao Rêgioral dê Fisiotê.apia ê Íe.âpià Ocupâêionalda 17à RegÚo
SEDE End JFCTrâdêC.nrêr Av Minisrro Gerardo aârcro Sobral.2100 Sâlâ 308 . Jàídrns. ArâGiu SE.49026-010 r_one 1/9 iiNrl
,\NExo. Eno. A! §r .tJSé Hãchadô dê Sôúzs. 220. Sálâ 608' Jardins. Ara.al'r - SE Js025-7'{0

oBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVTCO OE

puBltcAÇÃo DÊ ATOS ADMINTSTRATTVOS NO pÁRrO OFTCTAL pA UNIÀO PARA

o cRÊFtTo 17.
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CREFITO 17

SI R\ ICÔ PI BLI( O FFDI R{I
(;ONSÍ:I,Ho REGIOIiAI- DE FISIOTERAPIÁ E TERÁPIA OCUPACIONAI, DA I7'R[,GIÀo - (.Rt]FI I()-I7

C0:\-TRAI'O REF EREN'I'E AO PROCUSSO N' l41202-1

CONTRATO QUF F,NTRR SI C'EI,,E[tR,\N,1 A
IMPRENSA NACIONAt. E O CONSEt.HO RECIIONi\t
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OC--I.IPACIO^-AL DA
I?'RE(;IÀo. PARA PRIJSTAÇ'ÀTI OI' SI R\ I('(IS DI
PUBLTC,\ÇÂO DE \4,\TFRr\ \O Dr.\Rro uf r( r \L
r)A llNrÀo.

O CONSELHO REGIONAL DE }'ISIO'IERAPIA E TERAPI.A OCLJPACIONAL DA
17" RtGlÃO CREF-IT0 17. com sede na Av. Minislro Ceraltlo Barreto $obral.2l00. Sala -108.

.lardins. Aracaiu.SE. CEP: 19.026-900, inscrito no CNP.I sob o n'31.687.i31i0001-ll, doravantc"
denorlinado CONTRATANTE. nesle ato rcprcscntado pclo scnhor Jader Pfreira de Farias \eto.
portador do RG n"1200196 SSP/SE e do CPF n" 834.941.545-20. conselheiíp presidente. norncatltr
pelo Acrirrlão :f 5l I, de 8 de sctembro de 2021, e a IMPRI:NS.{ NACIONT\L" orgào espee ítico.
iingular. inlegrante da estrutura regrme'rtal das funções de conÍiança da Clasa]C ivil tla l'resitlência da
RcpÍrblica. contbrme Decreto n" I I..129. de l" dcianeiro dc 2023. t'ublicado nh DOU. SeçIo I Etliçrio
Espccial. de l" de ianeiro dc 2023. com scdc no Sctor dc lndírstnas Ciráfica{. Quadra 6. L-ole Íi00.
Brasília/DF. inscrita no CNP.I sob o n' ü4.196.645,10001-00. dora,"'ante rienomlnada CONI-lt;\TADA.
rep,esertada ireste ato pela f'oordenadora Substituta de Gestào do ,\ceno e Rblacionamentü Externo.
Senhola NELI DA COSTA SERAFIII{ GONÇAI-VES, blasileira. casatlit. potladrrru drr RG n"

941 .925 c do CPF n" 375.837 .271-20. residente e domiciliada nesta capital. n§mcatio pclir P, rrtaria u"
9.15, de 06rll/2{)22, do Secretário-Executivo da Secretaria Geral da Presidência da Repúhlica. e
suhdelcgaçào de compelência conferida pela Porlaria no 36. de i' dc ftvereiro de 2023" publicrda uo
DOLI. Seção I, de 02 de fevereiro 2023, do Diretor-Gerrai da hnprensa Nacional. . observ-ando o qLtc

consta do Ploccsso n" 14i2023 do CreÍito 17, elaborado enr conÍorrlidadc corn o disposto no caput do
artigo 25 da l-ci n" 8.666, de 2 I t1e junho de 1993, e alterações posteriores. tenr entre sii rrsto e rcordadcr
(} preserlte c0ntralo.

CLÁIISULA PRI]VIEIRA - DO OB.IETO

O objeto do contrato e a prestaçào de serv'iços. peta CONTRATADA. de publicaçào
no Diárío Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do(a) C(-)NTRATANTE.
confonnc estabelccido no f)ccreto n" 9.215. dc 29 da novcmbro dc 2017, publicado no DOLj. Scçào

l, dr: -10 rte novembro de 2017, combinado com a Ponaria INISCi/PR n" 9, de 4 de 1êvereiro de 2011.
publicada no DOLI. Seção 1, de 5 de Íêvereiro de 202 l. alterações posleriores e denrais cominaç.ies
legais

CLÂUSULÁ SEGUND,{ - DAS OBRIGA OES DO

[Entidades de FisÍiâlizâÉo do Exelcício dos Prolissionais Libêrãis)

CONTRATANTE
Páginâ I
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Durantc a vigôncia do contrâto. o(a) CON I'RA-l'ANl-E devcrá

l. Acoutpanhar, fiscalizar e cont'eú os serviços executados pela

CONTRATADÂ;

2. Encaminhar à CONTRATADA. por mero do Sistcma de Flnvio F-letrtlnico tle
Matérias - INCom, as matérias a serem publicadas, obedecendo os padr(lcs

detenninados pela CONTRATADA. excetuando-sc a\ I tnatórias quc scrãtr

encamiúadas para publicaçâo via Sisl('mfl de Divulgaçào Efetrônica dc Complas c

Contratâçõcs - SIDEC, quc obcdccerào envio c padronizaçJp cspccifica. confortlc
Portariâ IN/SGi PR n' 9. de 4 de t'evereiro de 202 I . ptrblicatl$ no DOU. Seçào I " dc

5 de Íêvereiro de 2021, e alterações posteriores,

-J. Mant!'Í atualizado os dados cadastrars de sua origem no Sistcnta dc Envio
Eletrôniço rle Materias - INConr; I

4. Efetuar o pagamento pelos serviÇos prestados. de acordql.onl o estabelccido na

Cláusula Sétima:

5. Obsenar para que durantc toda a vigência do cot{trato seja nlatltida a

compatibilldade com as obrigaçôes assumidas. as condr{,)es de habilitação .'

qualificaçào cxigidas paÍa a conlrataçào. conformc a Lci n"lx.ô66. dc ) I de junhtl

dc 1993, c altcrações postcriorcs: 
I

6. Configurar e fomlatar os arquir.os cletrônicos consoanqts tls padrões técnicos

de preparo descritos nos ârtigos 30 a 36 tla Portaria lN/SG/P{ n" 9. de 4 de feveteircr

de 2021, publicada no DOU, Seçào l. de 5 de lcvereiro 
f.te 

2021. e alteraçõcs

posteriores.

CI,ÁUs[JLÂ TERCEIR,\ _ DAS OBRIGAÇÔES DA CO).iTRAT\DÀ

l. Publicar as nratérias encarninhadas pelo(a) CONTRATANT[. dcntro do prazo

estabelecido, conforme artigo l'l da Portaria TNIS(IPR n" 9. dc "1 dc tevcrr:iro tlc

2021, publicada no DOU. Scção l. de 5 de Í'cvcrciro dc 2021. c altcraçõcs

posteriores,

2. Mantcr, durantc toda a vigôncia destc ccrntrato, a corlPittibili(l:ldc c()rrl rls

obrigações assumidas, todas as condiçõcs de habilitação e qualiÍicaçào crigitlits
parâ a cc,ntratação, confontte a Lei n'tt.666. de 2l dejunho de 1993. e alleraçõcs

p()stenores
NETIDA CO5TA

NEÍO.,3494 r 5452C

{

I

ÍErrrirladcs rle Fiscalização do Exercício tlos Prohssionais Liberais) l'áHillirl

E

E

F

f'aberá à C'ONTRATADA, enquanto vigolar o contlato:
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SERVIÇO PÚBLICO FEDHR,{I,
COr'SEI,HO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TER,{PTA OCUPACIONAT, DA I,. RtrGIÀO . ('RET ITO.I7

CI,ÁT]SUI-A Qt,iAR.TA. Do RECEBI}IEN.I-0 DAS PUBLICÂÇÕES

O(A) CONTR^TANTE deverá adotar os seguintes procedimcntos- quando r.las

publicações das rnatórias no Diário OÍicial da União:

l. Conferir o conteúdo das rnatérias publicadas com o original encarninhado à

CONTRATAD,{ para publicaçâo ou corn o texto digitado no Sistertra de
Divulgação Eletrônica de Ciompras e tiontrataçires - SIDEC.

l.l Caso haja divcrgôncias. tal fàto dcvfri scr comuniciitlo.
itnediatamente, à CONTRATADA- plra ser provirienciàdir no\.r publicaçào tla
matéria. no todo ou em parte. conforme disposto no Dedreto n" 9.21 5. tlc 29 de
novembrc de 301 7. publicado no DOU, Secào I , de 30 de novembro de 201 7 e
Portaria INr'SG/PR n' 9, de 4 dc l'cvcrciro de 2()21, publicada no DOl.l. Scçào
I , de 5 de làvereiro de 2021" c alteraçôcs postcriores.

CI,À[rStrL^ QtlINTrt - D() FUNDAI{ENTO LEG.\L

A lavratura do presente contmto decorre da incxigibilidade de ficitação, rcalizadâ cotn
littttlamettto n,' caput do afligo 25 da Lei n" l{.666/1q91. p()r s(j lri.rtaÍ cle corrtfatacà,r ct,rrt rircitr 'ujlr
competência e "publicar, preserr,ar e divulgar os âtos oliciais da administrpCâo pública Íederal".
conlbrme o inciso I do ârtigo 38, do ancxo I do Dccrcto n" ll.,ll9. de l" dd tiinc'rro Jc l0l-1. c cnr
cumprinrento ào inciso I do arligo 21. da Lei n" 8.666, de 2l dc.junho dc 199-i. ( alrcrrções postcriores.

O valor do centímelro por coluna coÍresponde a R S itl.92 (trin{r e oiro reais e noventa
e dois ceniavos), conforme Portaria n' I 10, de I tl de março de 2022. pubiicarjf no DOU. Seçào I . rle
2 I dc março tk 2022.

SIIBCI,ÁIISIII,A íNiICA

Na hipótese de reâjuste do valor, isto se dará de acordo com a «lição de nova porturilr.
ocasiào em que o(à) CONTRATANTE pâssará a pâgar novos valores, confonte \rier ü sel

estabelccido no âto normâtivo.

CLAUSULA SETI\{À - DO PAGÀ]VIENTO

A IMPRENSA NACIONAL apresentará o boleto contendo códígo tlc batl as,

correspondentc aos serv'iços prestitdos, pala o devido pagârrento. conÍbrme estabelecido no inciso II
do artigo 2'da Ponaria IN/SG/PR n" l, de l3 dejaneiro de 2021, pnblicada no DOU. Seçào l. de l4
de ianeiro de l02l

I

:

NErOSl494r54t20
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st'B( t..\t'sl t_ \ PRI\lI]R,\

O pagamento dcverá ser cÍ'ctuado no valor intcgral c dcntro tlo prazo.lc vcncimcntrr
estatrelecido no boleto bancário.

('I-ÁT,STII,A OITAVA _ DA DOTAÇÂO ORÇAI\{ENTÁRTA

A despesa decorrente destc conlrato conerá. no exercicio de 202-i. à conta tla seguinte

classificaçào

- Atividâde: 94.12-0-01 - Atividades de fiscalização pro{issiorlfl

- Elernento de Despesa: 6.2.2. I . l.0l .04.04.01 7 - Ser" iços de Dlvulgação. Puhlic
Puhlicidade I

- Fonte: Anccadaçào de anuidade 
I

- Valor total/esrimado: RS I 2.000.00 (DozL' Mi, Rcais) |

Nos exercícros subsequentes. as despesas corrcrão à conta de {:taçôes orçamcntànas
quc lhe Íbrenr destinadas. indicando-se o cródito para sua coberhrra. 

I

,I
CLÁTISULA NONA - DO ACOI\,IPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃIO

Quando da cxecução dos serviços. cabcú à(ao) ('ONTRATAIIITE dirctirncntc. c,tl Íl

qucm vier a indicar, o direito dc acompanhar c Íiscalizar a íiel observ áncia das disposiçôcs do prcscntc

contrato, conÍirmre artigo 67 da Lei n' 8.666. de 2l de junho de 1993. c altera$ies posteriorcs.

CLÁUsULA DÉCTMA-DA VICÊNCIA E DAVALIDADE I

O presente contrato tcrá a duração de l2 (tloze) meses. corn r i$êncir a partir da tlala

de sua assinatura, que poderá ter a suir duração prorrogada por igttais e sucessi'fos períodos. limitadl
â sesscntír mescs. mediante a formalizaçào de Termo Aditivo. corn fundonrcnto ho lnciso II. tlo Ârtigo
57 da Lci n'8.666/1993, tendo eÍicácia a partir da public'ação dc scu extrato no Diário Ollcial ila
União.

CI-AtlSl-rl-A DEC! ll A-PRIIIEI RA - DÂ RESCISAO

l. A inexecução, total ou parcial, deste contrâto e,tseja a sua rescisào, ctlnlbnlc
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993. e alterações
postcriores;

t

l. C)s casos de rescisão contratual serão lormalmente motivados ltos atlt()s d()

proccsso. assegurando o contraditório e a anrpla r.icltsa
,- :,,.' l:,i:; '

A rescisào d(:slc colttrato poderá scr' 
"iili:'"'"'" 

" 
l::i"i';!::'" il

NÊUOA(OtÍÂ

3

(l:nlrdrd{rs (ic Fi\i Jlizaçà.r do Exercicro dos Profissionrr\ Liherâi\) tl ilinr J
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st-RVtÇo Pt Bt t( o ttDI RAt
Co\sEt-HO Rl:GlOriAL DE I'ISIOTERAPIA li TERAPIA OC[JPACIONAt, DA l7' Rt.(;l{() - ( Rt:l:lI O-17

3.1 . Determinada por ato unilatcral e cscrito da Administraçiro. uos

casos cnumcrados nos incisos I a XII c XVII do artigo 78 da Lci n'8.íÍj6. tlc 2l dc
junho de 1993. notiticando-se a CIONTRATADA com ântccedênciâ míninta ric J()

(trinta) dias; ou

3.2. Amigável, por acordo entre as partcs. desdo quc ha_ia convcniôncia
para a Administração: ou

3.3. Judicial. nos termos da legislação vigente s$rc a nnti'ria

SUBCLÁUSLTLA PRIMEIR,I - A rescisâo âdminisrlativa ou amigár,fl selii preccclida tir'
autorizaçào escrita e tüntlamentada da autoridade competente. 

1

SUBCLÁUstlL.,\ SEGUNDA - o renno de rescisào, sempre que possível, serf preceditio de balanço

dos erentos cuntrâtuais já cunrpridos ou parcialmente cumpridos e da relaç§o dos p;rgarlcttlrrs ta

efetuados e ainda devidos- I

C,I,ÁTIST]I,A DnCI}íA SEGUNDA - I}A PROTEÇÃO DOS DAI)OS PEqSOAIS

As partes, por si e por seus colaboradores. obrigam-se à atuar no ptesenlc ct,rttrato cm

conlbrmidade com a legislaçâo vigente sobre Protcçào de Dados Pessoais e as dfterminaçires de órg:io
rcguladorcs e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Fcderal n" 1f.709'2018.

I

No presente contrato. a CIONTRATANTE assume o papel de contlhlador. n(rs tcnnos do

aúigo 5', VI da Lei n" 13.709i2018, e a CONTRATADA a-ssume o papel de offrador. n(ts tennos do

artigo 5". VII da Lei n" 13.709/2018. I

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compaflilhados pela

CONTR{TANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivanenle para tins dc cumprimento dtr

objeto dcste contrâto. sendo lhc vcdado, a qualqucr tempo, o compartilhamcnht dcsses tlados scrt a

cxpltssa âutorização da CONTRATANTE. ou o trâtanlento dos dados de tbrma irrcontpativcl ct»r as

tinalidades e r',razos acorclados.

l1

[Enridades de FiscalizaÉo do Exerclcio dos Profissionais Liberais)
;

Página 5
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F

As partes deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico. em úe 2 (dois) dias úteis.

sobre qualqucr incidente detcctado no âmbito de suas atividades, relativo a opÊraçôcs dc lrâtamento

rie dados pessoais.

As paÍes se comprometem a adotar as medidas de segu'ança adnrin istt ativas.

tecnológicas.
técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe ser&r conliados, levando

enl conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes. :

-J
fl

I
I

1
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SERVIÇO PLTtsLICO FEDERAL
Co:\.SEI,Ho Rl]GIO\ÁI- DE FISIOTERAPIÀ E TERAPIA OCUPÀCION,\L DÁ I7'RI']GI\() - ('R}:II1-O-I7

A CONTRATANTE terá o direito de acompaúar, nronitorar. auditar e fiscalizar a

contbrmidadc da CONTRAI'ADA. diante das obrigaçôes de operador, pam a protcçalo tlc dados

pcssoais rcfcrcntc's à cxccução dcstc contratc).

As paÍes ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteçâo de dados pessoais. ou

preposto. para comunicação sobÍe os assuntos pcrtinentes à t.ci n" 13.709i20111, suas altcraçôcs c

regulamentações posteriores.

,{s panes darão conhecirtrento fonual a seus cnrprcgatlos e colab.rfa.l,trcs <Ju', ohrigações

e con<lições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão lscr 
aplicadas lr toda c

quâlqucr allvidadc que cnvolva a prcsente contraLaçâo. 
I

CI,ÁUSI,]I,,\ DÉCIMA.TER(]EIRA - DA PUBLICAÇÃO

l

A publicação resumida do contmto poderá ser rlispensada, o{rnsoante dlsp(,sto na

Orientaçào Nonnativa n" ll. rle l3 de tlezembro de 201 l. da Atlvocacia-Geral ila Uniâo. ntediante n

publicação do ato de inexigibilidade tle licitaçào na Imprensa Oficial 
I

cLÁusuLADÉCrMA-QUARTA-DoFoRo 
I

As partcs elegcnr o Ílrro da.Tustiça Federal da Sr.,çâo .ludiciárialldc Araciriu- SE para

clirimir quaisqucr dúvidas relativas ao cumprimcnto dcste instÍumcnto, dcsdclQuc 
_nào 

possaln s€I

dirimidas peta mediação administrativa, renunciando a qualquer outro. por mâis fnl llL'grado (lue selà'

I

E. por estarem assim justas e acertadas. tbi celebratlo o plesente ljontrato cnl 0-1 (trêsi

vias de igual teori forma. pum un] ió efeito. o qual, itepois de li<to c achado cof,tbt.c. pcrantc <iuas

testerrunhas, il todo o ato presentes, vai pelas partes assinado. 
I

Aracaju-SE, -l I dc rnàro de l02l

JADER PEREIRA DE

FARIA5

NETO:834941 54520

Jader Pereira de Farias Neto
Conselheiro Presidente do Clonselho

Regiuual de Fisioterapia e 'lerapla

Ocupacional tla l7' Rcgião
CONTRAT,TNTE

NELr DA cos-IA iliáiiili^;.;i:iifl,i
SERAFIMGONCALVÊS c* -it,,,-,"

Neli da Costa Seraíim (ionçalves

Coortlenadora Strbstituta tlc Gestàtl do ,\ce rr' o c

Relaciotlalnento Erterntr
CON'I'RA-I'AD-{

! !! !!

(t;,rt,,tr,t"-J li.,rtiráçào do Erercicir, (iori Protissionris Liberars) l'-irrtr:' t'

1
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Norne
RG:
CPF:

Nome
RG:
CPF.

q

i

lÂDERPERaiÁoE }m#m:*'
.ARIA5
NETO83,l9rl1 54t20

COSTA

{E[tr(iad('s (le l:ilrâllznçà., do Exer.Ícr(, dos Protisslr,nat:i l,iherrls) I'.iÀ r' i r

st R\t(oPlBt t(otfut RAI
CO\SEI-HO RECIo\ÀL DÍ] FISIOTERÀPIA E'TERAPIA OCIJPACION.{I- D,{ I7' RI,]GIi(I - ('RT]I.'ITo.I?

'TES'TEIIUI\iHAS:
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CREFITO 17

J

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSEI.HO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17Ê REGIÃO

CREFITO-17

DESPACHO CPL

ReÍerente as datas dos extratos de ata

Prezados,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste, justiíicâr aldistância entre

as datas de ratificação do presidente dos processos licitatórios e as datâs de erFfio dos extratos

dê ata. Vale ressâltâÍ que isso ocorreu em virtude dâ necessidade de abertura 
te 

um Pmcesso

de contrataqão da lmprensâ Nacional, uma vez que o CoÍfito nos inÍormou que 
fáo 

seria mais

viável â mânutenÉo dos serviços ê que o CreÍto 17 deveria contratar poÍ contd própria

É sabido que os trâmites lêgais e internos do presente conselho requêrem tempo. pois

exigênr formulação do PÍocêsso pela CPL, seguido de envio para o Gapíe 6 avaliação da

Comissão Juridica, a fim de que haja uma análise do processo. Além disso. apÓ§ concordância

desse setoÍ, há a necessidade de raliÍicação do ConselheiÍo Presidenle pâra cOntinuidade da

tramitação com a assinaturâ do contrato. 
i

Ante o êxposto, salientâmos quê a assinaturâ do ôontrâto com a lmprensa N+cional se deu

em O5tO6lZO23,e que os serviços de publicação só são posstveis após essa darfa. justrficando
I

o envio dos êxtratos de ata com semanâs de atrâso. Sem mâls. agÍadecemos 
ldesde 

iá pela

atenÇáo desprendida, enquanto êlevamos proteslo de estima e âpreÇo e nosi colocamos a

disposição pâra dirimir quáisquer dÚvidas. 
I

Aracaju/SE, 12 de junho de 2023

Respeitosamente,

Luti$antas nnaraoe

Presidente da CPL

ffi,[.r,,,ri".-l*"]"sr'= tr.r a4]i,orr

I

\[liUr 1\ \1,tri'i.] (llJ Ll

l!1.,i,n. (7')tlol lr)qD

1
ü
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Emissão de comprovantes

I

À.rJ

),

3i

*!

rPa :.I

F
F

mer.tc. BÊ
s e reqioes í:etropcl
a:s l.r.alidades.
âc.\es e sê(vic.is ira

uciarradàs ncs calrãts
sÀC ê dênais aân.]ls Jr

F

i

lransaçaÀ efetuada com sucesso por: JDM8653 MANoÊL IVO FIGUEIREDo ALEMAo SILVA'

F
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l){ \Rlo Ol-I(:I.\L DA [:Nl.\O - seçao r

axrÂÀÍo oÉ tx€rtGtBrttoAot o€ LlclÍÂçÃo llr 1/2023

i\

CONSTLHÔ REGIOÍ{AL OÊ EiIGENHARIA T AGRONOMIA DE SÃO
PÂUTO

arlnAÍo Dt coirnÀro

Lor.isEl.xo nrctour" DE FrstorERAptA E ÍERAPta ocuPAcloNAL. DA 13' REGIAO

axrRÂÍo oÉ rtlMo aolTlvo ao aollliÂTo

:.j.l ,rarnr e É r.ê13 ? crieliÍc. pelà a.nraladà

coNsELHO RÉGIONAL DE FISIOTERAPIA Ê TERAPIA OCUPACIONÂL
DA 17' REGIAO

ErfMENaú 0i 0E§PE5^ 6 1 11 1 |l 010,1 01i ' SÉr!1Ç!5 lÉ 0:!,.r.àô "rrr\p àl'.itlÃd. a(lNÍRÂÍÀOÂ aÀlP f! st l',6 -.r':1ío0l OÍ)

CONSEI-HO RIGIONAL OE TEIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONA
Dl 9r itGtÃo

F
F

1

I

Âvt50 0€ cHÂMAMEiÍo prJ6ríao lli 1/2021

§sN 1677 7069

I

i

I

rr3^Ío: ({11/?023, n.màdô enre o aRtÁ-sP e á êhpíe OwlC BFTSIL SoFTwÂia
Étvrços sÁ c'.!Pr rcb o.ç 8114.4010001.03 OBiÍÍo: CMÍat3ç,ô de éôptê!
] .!íon'irn lú dá pãeiná di c6lral2niê no si!. relãm.qu óÔ.Ú, .onrênplan.lo
.^,r7à!Jo d. b!"ner, .n* çâo d. vdeô'.s1,r6,ón.r ê Íoróár.íào dÉe o(ridà
i'"crÀ. i) -.re. Pnocisso !;.úrrrj7o2? Íu{oÂLrÍtÍ^çÀo rL6ÂL' d(io r do ôí8o
.'r te sr 8ó66/91 vaLoR ToI^1. RS 2l /t& 00 tMtlino. 1489/2021 DOÍÀ(Áo

-AMaàrTÀllÁ: d 2.1.I lol O,4 n9.C39 - Ârri.r1ur* 0AIÂ 0Â assltJÁÍlia; 0alOZ2O23

Àv6o or ucf^çÃo
Lflt o Nr l/2@t

lnsrE;o: Fôzlo Sôdrl: C PI I

47s5-wrl5or! Gircooo oi;trú utno *
rosrg r2elooor gs t
5044.soutÁ onoouTo5 raaMArF.Icos lÍoA
Mt. t 7 lo7.ls9/úor 90 I
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19.116 )sg/',Ooot i2 I

sJB, ru(r,ro{ *r.or cornr'{ oo roro . ur
34.1t9.5!5/OOOl50 

|
á6tr-t M o^firÁs t]ntú . À,*r1r,r.Blj/Ioírl
oorr.FÁnMÁcrÂ srr,rrn rrno.^fir rror ur
oa 

'rar 
e!r64ür 11 ll

ircot G e Í'!rA . Mao{ r-,d6r\/ooor,9
4grr.D LVrLaNf ptiúÂa . Mtu7.t)7.760/0@r.b
:g.2.DXO6ÁRrÀ aOe 

^,Oll 
ws 'ers 7qc r)7lnoôr-ro ll

49...D oGAÂ,Á oo* crrro '$o 
,,.

03.419 0.!l/0úl-). ll
o rãê c@parftrn5ro rc lrarc crr.orsat

oírnbu,^tê n. oi!'(t ÁnÉ ,aá r'- a{i-p*r-" a" rr

raÉt50 ÂoMtNts;FÁr[ro Nç L 13]/2016 tEúo 
'lq 

o3,,?o23 TlPo l!1aloi tÂNG
LIOj Àlr.na{5o ivádâ} dé um iFjv.l .r. 9.6rr€dád. do cÀÉa 9, npo r.rid€n.iá|, .éú
i. íÍnnl;l, àiêã d. re,ÉÍo 21Õ,19m). sit!âdo nà Ruâ Àuíello §nlúÍbaú, 107 - CenÍo,
í(,!o dê 5ã.lo.ó do Áro Pà'do sP oàrô e hora do làlâo: ,5/072023, àr 10h.o rú.
*.Ln.ek,to.<.ú br Cdftl d6pnnivêl .6 iltê! llltpi:/ll*.t4ôrr.ora.bínotácé'
ãnd.rm.ro ê rw laí(êleilôêr ú6 bí, b.m có.É na !.d. do CRÉÂ-SP, loc.lhrla nr
6|lÊ tària rrôr. 1059 !r ÀrdrÍ piih.n6, sãô taúto SP, dô5 thl06in àr

sãô pauio, I d. tuiôo óe 2oll
EVANOiO VrlrlrÂ GONç,waS

6eiénc€ dê 6es?;ô dâ Conrallcá. - G5(

CONSILHO RE6IOí{AI, D€ fARMÁOA DO ESTAOO
DT MINA§ GERAIS

Âvtso DE LtctraçÃo
cf,rcÃo crrlaôl{ro x. a/m2r

.raÊs§o 
^Dt 

lrt,ÍRÀÍrvo N! 4/20:3 r]as6 34947
eto: servttô! dê &tlêe BruàL oàr. 16e CoaS.8$ dc Fôí@i. r Bi.quimi.á de MG _ l0
,/0Ur23 . Minã<.ntto
rôl dÉpon@l em ww ríÍ!8.ore.b.
â l0l$72o23 n O9h3Omlr L@t: wú..dDràe8enúmÀrêi5.gw.br.

«itáno dê lúgamenio Mê@r pêç. ,6.i lkr lréó.
o md. dê dk.úrâ \êá aBaRTo

B.lo H.ri:oni., a de lulh. de to.ll
soiÀlÀ uLrvElftÁ FlBaiio

l)Íê4oPtrÓ

CONSEI,HO REGIOT{AL OE fARMÁOA DO ESTADO
DO RIO G8ÂNDE OO i'ORIE

rDrrÁL DÉ l{orl,rcÀç^o

ÍJ'nàoã do arteo do n'o or.ndr do ÀortP . cRr/RN
r t?' '. ?.420i5d in*ritã no a PJ rob o n'
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víRtÂs) (oM prl5oÀt rlrfuDrcÀs, que ll.'ront,rà .h.,tô _o Ê
à 1rll!/lo]1. .om ô obt.rm c. ror{larrr to"vr"- *n
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"* ,."'",,",..&,..",. ." *,.'-. 

".díqe(Édot. á &"'".ro,ro -"r^, a.
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p,orotràvddurunr,íão *.**a r,'lf':. 05.0',':0,1 , rr r,
rloo ê dà\ raÍx) I ra:ú h6.ás dot I": ute. nr 5.\,rlará :

toéUà.ro íà P.à(. 
^Mre 
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" "tl

:t
?

F
t:

#

Í

l
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